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DECRETO Nº 055/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

“Antecipa a comemoração do Dia do 
Servidor Público de 28 para o dia 27 
de outubro de 2025, declara ponto 
facultativo nesta data e dá outras 
providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, Estado do Tocantins, no que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições constitucionais e legais: 

            DECRETA: 

Art. 1º - Fica antecipada de 28 para o dia 27 de outubro de 2025 a comemoração 

do Dia do Servidor Público, sendo facultado o ponto nos órgãos da Administração Direta 

do Poder Executivo Municipal nesta data. 

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais, que por 

sua natureza, não podem ser interrompidos, cabendo aos respectivos dirigentes adotar as 

providências necessárias à garantia de sua continuidade. 

           Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            
 REGISTRE-SE 
 
                              PUBLIQUE-SE 
 
                                              E CUMPRA-SE 
 
               

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês 

de outubro de 2025. 

 

 

 
MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

Prefeita Municipal 
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